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GABINETE DO PREFEITO 

_/llunicipaÍ .f}-ssis 

LE 1 N2 2_. 282..z_ QE _.fl_,DE SETEMBRO !{LJ..284. 

Cria os Setores Municipais de Educaç�o I� 

fanti 1 de Assis - SEMEIA, subordinados ao 

Depürtamento de Educaç�o e Cultura da' 

Prefeitura Municipal de Assis. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO OE ASSIS: 
Faço saber que a C��ara Municipal aprova e eu sanciono 

a segui nte Le i : 

Artigo I� - ficam criados os Setores Munici�ais de Educaç:o l� 

fanti 1 de Assis - SEMEIA, enumerados em algarismo ' 

ar�bico, situados em diferentes bairros do municf' 

pio. 

Parégrafo Único - Cada Setor ficar� sediado num n�cleo popul�' 

cional recebendo a denominação de SEMEIA-1, SEMEIA 

-2 , SEMEIA-3 e assim por diante. 

Artigo 22 - De acordo com o previsto no par�grafo 2Q do artigo 

19 da lei Federal n2 5.692/71 e conforme o Regimell 

to Comum dos Setores Municipais de Educaç�o lnfa�' 

ti f deste municfpio, os Setores atenderão crianças 

de nfvel maternal, Jardim 1, jardim li e Jardimll� 

na faixa et�ria de 3 (três) a 6 (seis) anos. 

Artigo 32 - Os Setores Municipais de Educaç;o lnfanti 1 de Assis 

ser�o mantidos pela Prefeitura Municipal, atrav�s ' 

do Departamento de Educação e Cultura, correndo a; 

despesas à conta de dotações pr�prias orçament�ria; 
, . ...... . , suplementadas se necessar10, e conven1os com os o� 

"* 

gaos estaduais e federais. 

Artigo 42 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a regulamentar 

a organizaç;o dos Setores Municipais de Educaç�o ln 

fantil de Assis criando, atrav;s de Decreto, a e� 

trutura funcional adequada, em consonância com a 

proposta pedag�gica dos Setores e com a Legislaç�o 

Educacional vigente. 

LEI 2289/1984
Fls. 1/2



_/tlunicipal "1)ssis 

GABINETE DO PREFEITO • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  f 1 s • 02 • • • • • • • •  • • •  • • • •  • • • • •  • • • • •  • • • • 

• • • • ,. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . li • • • • • •  

Artigo 5� Esta lei entrar� em vigor na data de sua publicaç�o. 

Artigo 6� - Revogam-se �s disposiç�es em contr�rio. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 27 de setembro de 1984. 

/'. 

JOSÉ 

Municipal 

Diretor do de Adminístraç�o 

Publicada no Departamento de Administraç;o da Prefeitura Municl 

pai, em 27 de setembro de 1984. 

Diretor do o de Administração 
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